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NEXO PREVIDENCIÁRIO: INSS unifica relação da doença com trabalho


	IN torna mais transparente as notificações de incapacidades


	 

	O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) unificou o reconhecimento dos nexos epidemiológico, de acidentes e de doenças do trabalho – Nexo Técnico Previdenciário (NTP) -, com a Instrução Normativa nº 31, publicada hoje (11), no Diário Oficial da União, que revoga a IN nº 16, de abril de 2007. A IN aperfeiçoa o reconhecimento pela Previdência Social de doenças relacionadas ao trabalho, confirmando a nova metodologia do nexo epidemiológico e do combate sistemático às subnotificações.
	 

	

	A nova IN discrimina melhor as espécies de nexos técnicos possíveis de serem aplicados pela perícia médica previdenciária, ampliando as opções em um mesmo dispositivo. Ela relaciona com mais detalhes o que está disposto no Anexo II Decreto 3.048/99. A IN anterior versava quase que exclusivamente sobre o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP).
 
Os nexos ajudam a reconhecer os direitos e a proteger a saúde dos trabalhadores. O reconhecimento dessas incapacidades relacionadas ao trabalho remete as empresas a observarem com mais consistência os programas de proteção à saúde dos trabalhadores e as normas legais pertinentes.

A IN publicada nesta quinta-feira explicita a fundamentação legal de cada espécie de nexo técnico. Ela também facilita o entendimento, tanto pelos trabalhadores como pelos empregadores, para os casos que necessitem de manifestação de discordância quanto à aplicação, ou não, dos nexos. A IN, portanto, torna mais transparente a caracterização das doenças ou acidentes relacionados ao trabalho. 

Entre as mudanças mais importantes estão: 

  Maior transparência ao determinar que conste da Comunicação de Decisão - correspondência enviada pelo INSS ao beneficiário - a informação sobre a espécie de nexo técnico aplicada ao seu benefício por incapacidade. Antes, só figuravam códigos de difícil entendimento para os trabalhadores. 

  O trabalhador somente será chamado a se manifestar em relação à contestação do empregador - no caso de contestações ao Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) – se a perícia tender aos argumentos da empresa. Pois, caso contrário, os direitos decorrentes do nexo estarão assegurados, sem obrigar o segurado a produzir provas. 

  Não haverá mais a possibilidade de se estabelecer ou retirar o nexo técnico em exames periciais de Pedido de Prorrogação (PP) ou de Pedido de Reconsideração (PR). A finalidade de tais perícias não é a manifestação sobre o nexo, mas tão-somente à conclusão sobre a duração e a existência de incapacidade laborativa. 

O Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade (Sabi), do INSS, já foi adequado para que os médicos peritos informem em que situação o segurado se enquadra, com base na nova IN. 

Empresas – Quando a decisão da perícia do INSS for formulada com base nos nexos técnicos profissional/trabalho ou por doença equiparada a acidente de trabalho/individual, e o empregador discordar da decisão, será possível interpor recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS). Essa medida, no entanto, não terá efeito suspensivo. 

Quando a decisão da perícia for com base no NTEP, à empresa cabe a contestação diretamente na Agência da Previdência Social (APS). No caso de indeferimento da contestação, aí sim o recurso deverá ser feito ao CRPS. Nessa situação, haverá efeito suspensivo da modalidade do benefício concedido.

Nexos – O Nexo Técnico Previdenciário foi discriminado em três categorias, na IN 31: 

  Nexo técnico profissional ou do trabalho - Fundamentado nas associações entre patologias e exposições constantes das listas A e B do Anexo II do decreto 3.048/99, em que constam os fatores de exposição químicos, físicos e biológicos associados a cada doença. 

  Nexo técnico por doença equiparada a acidente de trabalho ou nexo técnico individual - Decorrente de acidentes de trabalho (típicos ou de trajeto), bem como de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele relacionado diretamente (§ 2º do art. 20 da lei 8.213/91). 

  Nexo técnico epidemiológico previdenciário - Aplicável quando houver significância estatística da associação entre o código da Classificação Internacional de Doenças – CID - e o da Classificação Nacional de Atividade Econômica – CNAE (doenças infecciosas e parasitárias relacionadas com o trabalho). 

Informações para a Imprensa
Lourdes Marinho e Pedro Arruda
(61) 3317-5113
ACS/MPS

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

10/09/2008

BENEFÍCIOS: O que é e quem tem direito ao auxílio-acidente
Indenização é paga quando ocorrem seqüelas que reduzem permanentemente a capacidade de trabalho
 

O segurado da Previdência Social que sofrer acidente e ficar com seqüela irreversível, que reduza permanentemente sua capacidade de trabalho, tem direito a uma indenização. É o auxílio-acidente.

Têm direito ao benefício o trabalhador empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. O empregado doméstico, o contribuinte individual e o facultativo não recebem esse benefício.

Para ter direito ao auxílio-acidente, não é preciso ter tempo mínimo de contribuição, mas o trabalhador precisa passar pela avaliação da perícia médica. O valor do auxílio corresponde a 50% do salário de benefício que deu origem ao auxílio-doença acidentário, corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente. O auxílio passa a ser pago a partir do dia seguinte em que cessa o auxílio-doença. 

O auxílio-acidente, por ter caráter indenizatório, pode ser acumulado com outros benefícios pagos pela Previdência Social, exceto aposentadoria ou auxílio-doença concedido em razão da mesma patologia que deu origem à seqüela. Essa modalidade de benefício, concedida para segurados que recebiam auxílio-doença acidentário, deixa de ser paga se o trabalhador se aposentar ou vier a falecer. Nesses casos, o valor do benefício passa a integrar o cálculo do valor da aposentadoria.

 Atualmente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) paga, em todo o país, 292.536 indenizações de auxílio-acidente. Desse total, mais da metade - 63,41% - foi concedida antes de 1997 e incorporada às aposentadorias desses segurados. 

Perícia Médica – Não há necessidade de requerer o auxílio-acidente. Quando do encerramento do auxílio-doença acidentário, a pericia médica do INSS reconhecerá o direito ao beneficio indenizatório se ficar caracterizada seqüela irreversível. 

Para requerer o auxílio-doença, o segurado deve acessar a página da Previdência Social (www.previdencia.gov.br) ou entrar em contato pela central de atendimento 135. A ligação é gratuita, se realizada de telefone fixo, e paga, se feita de um telefone celular, ao custo de uma ligação local. 

Informações para a Imprensa

Lourdes Marinho

(61) 3317-5113ACS/MPS

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

03/09/2008

SEGURANÇA NO TRABALHO: Procuradoria da 4ª Região ajuíza ação regressiva contra empresa
Ações regressivas visam indenizar INSS pelos gastos com trabalhadores de empresas negligentes

 De Porto Alegre (RS) - A Procuradoria Regional Federal da 4º Região, em parceria com o INSS, ajuizou ação regressiva acidentária perante a Justiça Federal de Porto Alegre, contra empresa gaúcha do setor de metalurgia que negligenciou no cumprimento e fiscalização das normas de proteção e segurança dos trabalhadores.

A empresa reconheceu a culpa por acidente acontecido com trabalhador, que sofreu a amputação de sete dedos das mãos ao operar uma prensa mecânica sem os dispositivos obrigatórios de segurança, tanto que na ação indenizatória movida pelo acidentado na Justiça do Trabalho, firmou acordo de R$ 1479 mil, com danos morais e materias.

A nova política de cobrança se baseia na aplicação de dispositivo previsto na lei 8.213, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. A lei estabelece o ingresso de ação regressivas pela Previdência Social – ressarcimento pelos gastos - contra empresas negligentes quanto às normas de segurança e higiene do trabalho.

Informações para a Imprensa
(51) 3208-5346/3208-5355
ACS/INSS/MPS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
03/09/2008
Justiça do Trabalho condena Volks a pagar indenização de R$ 258 mil a título de dano moral coletivo 


A montadora Volkswagen do Brasil foi condenada pela Justiça do Trabalho a abster-se de utilizar como critério de seleção para programas de incentivo à educação e como critério de concessão de promoções a inexistência de processos trabalhistas contra a ré. A condenação atendeu a pedido do Ministério Público do Trabalho em Ação Civil Pública ajuizada pela procuradora do Trabalho Denise Lapolla de Paula. 

A procuradora explica que “as provas colhidas nos autos de inquérito, através de depoimentos de trabalhadores que desistiram de ações trabalhistas, demonstravam violação à garantia constitucional do direito de ação”. 

Na decisão, o Juiz do Trabalho Luis Augusto Federighi determina que a Volkswagem não exija como pré-requisito para concessão de bolsas de estudos e de promoções internas dos seus empregados a inexistência de demanda laboral em curso, sob pena de multa diária de R$ 10 mil por violação praticada, nos termos dos artigos 461 c/c 644 e 645 do Códifo de Processo Civil (CPC) aplicável a este tipo de ação na esfera trabalhista. 

Ainda na sentença o magistrado condenou a montadora ao pagamento de indenização a título de dano moral coletivo no valor de R$ 258 mil. 

Fonte: Ministério Público do Trabalho
ANAMATRA
02/09/2008

Adicional de Insalubridade: Ministério do Trabalho recebe anteprojeto da Anamatra


Entidade reafirma necessidade de edição de MP para solucionar vácuo legal sobre a forma de cálculo do adicional de insalubridade 

O presidente da Anamatra, Cláudio José Montesso, acompanhado do desembargador da 3ª Região, Sebastião Oliveira, do presidente da Amatra 4, Luiz Antonio Colucci, e do Secretário da Reforma do Judiciário, Rogério Favretto, esteve hoje (02/09) em audiência com o Ministro do Trabalho, Carlos Lupi. Na ocasião, Lupi recebeu da Anamatra sugestão de Medida Provisória alterando o Artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, e fixando a base de cálculo do adicional com o salário básico do trabalhador. 

O ministro Lupi, na ocasião acompanhado de sua assessoria jurídica, mostrou-se receptivo ao pleito a Anamatra e irá estudá-lo para encaminhamento à Presidência da República. Segundo o ministro, o assunto também é preocupação do Ministério do Trabalho. "Saúde e vida não têm preço", afirmou, solicitando o apoio da Anamatra no trâmite da Medida Provisória no Congresso Nacional. 

No ofício entregue ao ministro Lupi, a entidade lembra que até maio deste ano , a base para o cálculo do adicional de insalubridade era o salário mínimo. Mas, com a publicação da Súmula Vinculante 4, editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) naquele mesmo mês, vedando qualquer indexação ao salário mínimo, criou-se um vácuo legal, já que o texto da súmula também determina que a base de cálculo a ser utilizada deve ser estabelecida por uma nova lei, e não por meio de uma decisão judicial. Por conta disso, o Supremo derrubou, por liminar, uma súmula posterior do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que fixava a base de cálculo no salário básico. 

"O vácuo indica um o gravíssimo problema social por que passa o mundo do trabalho, na medida em que um dos instrumentos legais de compensação pelo trabalho em condições ofensivas à saúde do trabalhador encontra-se hoje sem eficácia, devido à ausência de base de cálculo. Os prejuízos à classe trabalhadora podem ser gravíssimos, caso essa lacuna regulatória não seja solvida a tempo oportuno", afirma o presidente da Anamatra. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/09/2008

Cobrança previdenciária impõe mudanças de gestão nas empresas
É preciso entender o que se passa dentro de uma empresa para planejar. O investimento em ferramentas de gestão não é luxo e sim procedimento considerado obrigatório por especialistas para reduzir acidentes e doenças ocupacionais. 
A afirmação foi feita pela consultora jurídica trabalhista do Sindicato da Indústria Farmacêutica do Estado de São Paulo (Sindusfarma), Selma de Aquino e Graça, durante o Seminário Empresarial - Ntep e FAP, realizado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), nesta quarta-feira, 10 de setembro, no Centro de Eventos Rebouças, em São Paulo. 

“É preciso um sistema integrado de gestão, com programas de auditoria, avaliações, audiometria, ergonomia, metas e sistemas de controle. Um chek-list fidedigno, que é de responsabilidade do departamento de Recuros Humanos”, explicou ela. 

Segundo Selma de Aquino, se uma empresa não possui uma fiel descrição das situações ocorridas em seu ambiente de trabalho, não tem condições de se preparar para as mudanças trazidas pela entrada em vigor, em janeiro próximo, do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). “Não há a menor possibilidade de empresas nessa situação atenderem as exigências do NTEP e principalmente do FAP”, disse ela, acrescentando que sem o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) a conseqüência será o pagamento da fatura tributária. 

A consultora defende ações de planejamento, decisões, controle e análise crítica. Afirma que é necessário um trabalho coletivo porque as áreas técnicas não têm condições de realizar planejamentos. “É preciso qualificar o colaborador, treinar e capacitar gestores”, complementou. 

A idéia recebeu apoio do médico do trabalho Paulo Reis. Segundo ele existe grande carência de gestão da informação em Saúde e Segurança no trabalho. “Essa gestão promove conhecimento e decisões baseadas em conhecimento são o melhor caminho para medidas preventivas”, disse. 

De acordo com Reis, quando o assunto é o uso da gestão da informação para fazer diagnóstico, as empresas de pequeno porte são as que mais preocupam. “O sistema imposto pela Previdência Social certamente acarreta custo. Como as pequenas empresas farão? Elas sequer entendem o que esta acontecendo. Nesse momento organizações como o Serviço Social da Indústria (SESI) assumem um papel fundamental, criando modelos de apoio”, sugeriu. 

O SESI desenvolve ações voltadas para a adoção de práticas que melhorem o ambiente de trabalho e garantam a segurança do trabalhador. As campanhas de prevenção e incentivo para a realização de programas beneficiam 15 mil indústrias e 850 mil trabalhadores. A meta é beneficiar um milhão de trabalhador até 2010. 

Fonte: CNI 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
	


11/09/2008

INSS - Nexo Técnico Previdenciário - Procedimentos

Por meio da Instrução Normativa MPS/SRP nº 31/2008, foram disciplinados os procedimentos para aplicação do Nexo Técnico Previdenciário entre o agravo à saúde do segurado e o trabalho por ele exercido, necessário para concessão de benefícios por incapacidade pelo INSS. 


Tais regras aplicam-se aos benefícios requeridos ou cuja perícia inicial foi realizada a partir de 01.04.2007, data em que foram aplicadas as novas regras de constatação do nexo técnico previdenciário. 


Dentre os assuntos abordados, destacam-se: a) caracterização do acidente do trabalho exclusivamente pela Perícia Médica do INSS, mediante constatação de nexo entre o trabalho e o agravo; b) conceito de agravo; c) espécies de nexo; d) procedimentos para interposição de recurso administrativo contra as concessões de benefícios por incapacidade e seus efeitos; e) a não aplicação dos quesitos sobre as espécies de nexo técnico para efeito de Pedido de Prorrogação-PP ou Pedido de Reconsideração-PR, dos benefícios em manutenção; f) possibilidade de ajuizamento de ação regressiva pelo INSS contra os responsáveis pela empresa, nos casos de dolo ou culpa por parte do empregador; g) emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT). 


A Instrução Normativa MPS/SRP nº 31/2008 revogou a Instrução Normativa INSS nº 16/2007, que tratava anteriormente do assunto. 


Fonte: www.fiscosoft.com.br
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 31, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008 - DOU DE 11/09/2008
 

Dispõe sobre procedimentos e rotinas referentes ao Nexo Técnico Previdenciário, e dá outras providências.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei nº 8.212, de 24/07/1991, e alterações posteriores;

Lei nº 8.213 de 24/07/91, e alterações posteriores;

Lei nº 11.430, de 26/12/2006;
Decreto nº 3.048, de 06/05/99 ,  e alterações posteriores; e

Decreto nº 6.042, de 12/2/2007.
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006,

 

Considerando o que estabelece os arts. 19 a 21 e 21-A da Lei nº 8.213, de 24 de Julho de 1991 com redação dada pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006,
 

Considerando o disposto nos arts. 336 e 337 do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007;
 

Considerando a adoção de parâmetros epidemiológicos como um dos critérios para o estabelecimento do nexo técnico entre o agravo à saúde do segurado e o trabalho por ele exercido; Considerando que a notificação dos agravos à saúde do trabalhador, por intermédio da Comunicação de Acidente de Trabalho- CAT, vem se mostrando um instrumento ineficaz no registro das doenças do trabalho;

 

Considerando que a subnotificação dos agravos à saúde do trabalhador compromete o estabelecimento de políticas públicas de controle de riscos laborais; e

 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos na aplicação do Nexo Técnico Previdenciário, na concessão dos benefícios por incapacidade, resolve:

 

Art. 1º Estabelecer critérios para aplicação das diversas espécies de nexo técnico aos benefícios por incapacidade concedidos pelo INSS.

 

Art. 2º A Perícia Médica do INSS caracterizará tecnicamente o acidente do trabalho mediante o reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo. 

 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se agravo: a lesão, a doença, o transtorno de saúde, o distúrbio, a disfunção ou a síndrome de evolução aguda, subaguda ou crônica, de natureza clínica ou subclínica, inclusive morte, independentemente do tempo de latência.

 

Art. 3º O nexo técnico previdenciário poderá ser de natureza causal ou não, havendo três espécies:

 

I - nexo técnico profissional ou do trabalho, fundamentado nas associações entre patologias e exposições constantes das listas A e B do anexo II do Decreto nº 3.048, de 1999;
II - nexo técnico por doença equiparada a acidente de trabalho ou nexo técnico individual, decorrente de acidentes de trabalho típicos ou de trajeto, bem como de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele relacionado diretamente, nos termos do § 2º do art. 20 da Lei nº 8.213/91
III - nexo técnico epidemiológico previdenciário, aplicável quando houver significância estatística da associação entre o código da Classificação Internacional de Doenças-CID, e o da Classificação Nacional de Atividade Econômica-CNAE, na parte inserida pelo Decreto nº 6.042/07, na lista B do anexo II do Decreto nº 3.048,/99;
 

Art. 4º Os agravos associados aos agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza profissional e do trabalho das listas A e B do anexo II do Decreto nº 3.048,/99; presentes nas atividades econômicas dos empregadores, cujo segurado tenha sido exposto, ainda que parcial e indiretamente, serão considerados doenças profissionais

ou do trabalho, nos termos dos incisos I e II, art. 20 da Lei nº 8.213/91.

 

§ 1º A empresa poderá interpor recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) até trinta dias após a data em que tomar conhecimento da concessão do benefício em espécie acidentária por nexo técnico profissional ou do trabalho, conforme art. 126 da Lei nº 8.213/91, quando dispuser de dados e informações que demonstrem que os agravos não possuem nexo técnico com o trabalho exercido pelo trabalhador.

§ 2º O recurso interposto contra o estabelecimento de nexo técnico com base no anexo II do Decreto nº 3.048,/99;não terá efeito suspensivo.

 

Art. 5º Os agravos decorrentes de condições especiais em que o trabalho é executado serão considerados doenças profissionais ou do trabalho, ou ainda acidentes de trabalho, nos termos do § 2º do art. 20 da Lei nº 8.213/91,

 

§ 1º A empresa poderá interpor recurso ao CRPS até trinta dias após a data em que tomar conhecimento da concessão do benefício em espécie acidentária por nexo técnico por doença equiparada a acidente de trabalho ou nexo técnico individual, conforme art. 126 da Lei nº 8.213/91, quando dispuser de dados e informações que demonstrem que os agravos não possuem nexo técnico com o trabalho exercido pelo trabalhador.

§ 2º O recurso interposto contra o estabelecimento de nexo técnico com base no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.213/91, não terá efeito suspensivo.

 

Art. 6º Considera-se epidemiologicamente estabelecido o nexo técnico entre o trabalho e o agravo, sempre que se verificar a existência de associação entre a atividade econômica da empresa, expressa pela CNAE e a entidade mórbida motivadora da incapacidade, relacionada na CID, em conformidade com o disposto na parte inserida pelo Decreto nº 6.042/07, na lista B do anexo II do Decreto nº 3.048,/99.

 

§ 1º A inexistência de nexo técnico epidemiológico não elide o nexo entre o trabalho e o agravo, cabendo à perícia médica a caracterização técnica do acidente do trabalho, fundamentadamente, sendo obrigatório o registro e a análise do relatório do médico assistente, além dos exames complementares que eventualmente o acompanhem.

2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a perícia médica poderá, se necessário, solicitar as demonstrações ambientais da empresa, efetuar pesquisa ou realizar vistoria do local de trabalho ou solicitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, diretamente ao empregador.

§ 3º A perícia médica do INSS poderá deixar de aplicar o nexo técnico epidemiológico mediante decisão fundamentada, quando dispuser de informações ou elementos circunstanciados e contemporâneos ao exercício da atividade que evidenciem a inexistência do nexo técnico entre o agravo e o trabalho.

 

Art. 7º A empresa poderá requerer ao INSS, até quinze dias após a data para a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- GFIP, a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, ao caso concreto, quando dispuser de dados e informações que demonstrem que os agravos não possuem nexo técnico com o trabalho exercido pelo trabalhador, sob pena de não conhecimento da alegação em instância administrativa, caso não protocolize o requerimento tempestivamente 

 

§ 1º Caracterizada a impossibilidade de atendimento ao disposto no caput, motivada pelo não conhecimento tempestivo da informação do diagnóstico do agravo, o requerimento de que trata este artigo poderá ser apresentado no prazo de quinze dias da data para entrega da GFIP do mês de competência da realização da perícia que estabeleceu o nexo entre o trabalho e o agravo. 

§ 2º A informação de que trata o § 1º será disponibilizada para consulta pela empresa, por meio do endereço eletrônico www.previdencia.gov.br ou, subsidiariamente, pela Comunicação de Decisão do requerimento de benefício por incapacidade, entregue ao segurado.

§ 3º Com o requerimento, a empresa formulará as alegações que entender necessárias e apresentará a documentação probatória, em duas vias, para demonstrar a inexistência do nexo técnico entre o trabalho e o agravo.

§ 4º A Agência da Previdência Social-APS, mantenedora do benefício, encaminhará o requerimento e as provas produzidas à perícia médica, para análise prévia. Sempre que a instrução do pedido evidenciar a possibilidade de reconhecimento de inexistência do nexo técnico entre o trabalho e o agravo, o segurado será oficiado sobre a existência do requerimento da empresa, informando-lhe que poderá retirar uma das vias apresentada pela mesma para, querendo, apresentar contra razões no prazo de quinze dias da ciência do requerimento.

§ 5º Com as contra razões, o segurado formulará as alegações que entender necessárias e apresentará a documentação probatória, com o objetivo de demonstrar a existência do nexo técnico entre o trabalho e o agravo. 

§ 6º A análise do requerimento e das provas produzidas será realizada pela perícia médica, cabendo ao setor administrativo da APS comunicar o resultado da análise à empresa e ao segurado. 

§ 7º Da decisão do requerimento cabe recurso com efeito suspensivo, por parte da empresa ou, conforme o caso, do segurado, ao CRPS.

§ 8º O INSS procederá à marcação eletrônica do benefício no Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade-SABI, que estará sob efeito suspensivo, deixando para alterar a espécie após o julgamento do recurso pelo CRPS, quando for o caso.

§ 9º O disposto no § 7º não prejudica o pagamento regular do benefício, desde que atendidos os requisitos de carência que permitam a manutenção do reconhecimento do direito ao benefício como auxílio-doença previdenciário.

§ 10. Será considerada apenas a documentação probante que contiver a indicação, assinatura e número de registro, anotação técnica, ou equivalente do responsável legalmente habilitado, para os respectivos períodos e escopos, perante o conselho de profissão. 

§ 11. O segurado em situação de desemprego, no período de graça, terá todos os direitos característicos da forma de filiação de empregado.

 

Art. 8º Aplicam-se as disposições desta Instrução Normativa aos benefícios requeridos ou cuja perícia inicial foi realizada a partir de 1º de abril de 2007, data de início da aplicação das novas regras de estabelecimento do nexo técnico previdenciário:

 

I - possibilidade de estabelecimento do nexo técnico pelo INSS sem a vinculação de uma CAT ao número do benefício;

II - incorporação automatizada das listas A e B do anexo II do Decreto nº 3.048,/99.ao SABI; e

III - início da aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário- NTEP.

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput é facultada à empresa a apresentação do requerimento de que trata o art. 6º.

 

Art. 9º A Comunicação de Decisão quanto ao requerimento de benefício por incapacidade deverá conter informações sobre:

 

I - a espécie de nexo técnico aplicada ao benefício, bem como a possibilidade de recurso pelo empregador, conforme §§ 1º e 2º dos arts. 3º e 4º desta Instrução Normativa; e

II - a associação entre CNAE e CID, e a conclusão pericial sobre o nexo, em caso de não aplicação do NTEP pela perícia médica, bem como a possibilidade de contestação e/ou recurso pelo segurado, nos mesmos moldes previstos para o empregador pelo art. 6º.

 

Art. 10 A existência de nexo de qualquer espécie entre o trabalho e o agravo não implica o reconhecimento automático da incapacidade para o trabalho, que deverá ser definida pela perícia médica.

 

Parágrafo único. Reconhecida pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho e estabelecido o nexo técnico entre o trabalho e o agravo, serão devidas as prestações acidentárias a que o beneficiário tenha direito.

 

Art. 11 Quando dos exames periciais por Pedido de Prorrogação-PP, ou Pedido de Reconsideração-PR, de benefícios em manutenção, não serão apresentados ao Perito Médico os quesitos sobre as espécies de nexo técnico, haja vista que a eventual prorrogação decorre da incapacidade para o trabalho e não da natureza acidentária do agravo.

 

Parágrafo único. Os requerimentos de revisão e recurso tempestivos do segurado visando à transformação do benefício previdenciário em acidentário, serão analisados pela perícia médica e operacionalizados no SABI pela ferramenta Revisão Médica.

 

Art. 12 A perícia médica do INSS, quando constatar indícios de culpa ou dolo por parte do empregador, em relação aos benefícios por incapacidade concedidos, deverá oficiar à Procuradoria Federal Especializada-INSS, subsidiando-a com evidências e demais meios de prova colhidos, notadamente quanto aos programas de gerenciamento de riscos ocupacionais, para as providências cabíveis, inclusive para ajuizamento de ação regressiva contra os responsáveis, conforme previsto nos arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91, de modo a possibilitar o ressarcimento à Previdência Social do pagamento de benefícios por morte ou por incapacidade, permanente ou temporária.

 

Parágrafo único. Quando a perícia médica do INSS, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 10.876/04, constatar desrespeito às normas de segurança e saúde do trabalhador, fraude ou simulação na emissão de documentos de interesse da Previdência Social, por parte do empregador ou de seus prepostos, deverá produzir relatório circunstanciado da ocorrência e encaminhá-lo, junto com as evidências e demais meios de prova colhidos, à Procuradoria Federal Especializada-INSS para conhecimento e providências pertinentes, inclusive, quando cabíveis, representações ao Ministério Público e/ou a outros órgãos da Administração Pública encarregados da fiscalização ou controle da atividade.

 

Art. 13 A perícia médica do INSS representará esta Autarquia nas Comissões Intersetoriais de Saúde do Trabalhador-CIST, para garantir a devida articulação entre a política nacional de saúde do trabalhador e a sua execução, no tocante à concessão de benefícios por incapacidade e reabilitação profissional, nos termos dos arts. 12 e 13 da Lei nº 8.080/90.

 

§ 1º A Gerência Regional indicará o servidor Perito Médico no âmbito das CIST estaduais, e a Diretoria de Benefícios em relação à CIST nacional.

§ 2º Os representantes deverão emitir, mensalmente, Relatório de Acompanhamento do Controle Social relativo às ações e providências da competência do INSS, bem como sugerir as mudanças necessárias à consecução dos objetivos.

 

Art. 14 A dispensa de vinculação do benefício a uma CAT no Sistema Único de Benefícios, para a sua concessão em espécie acidentária, não desobriga a empresa da emissão da mesma, conforme previsto nos arts. 19 a 23 da Lei nº 8.213/91.

 

Parágrafo único. Não caberá aplicação de multa, por não emissão de CAT, quando o enquadramento decorrer de aplicação do NTEP, conforme disposto no § 5º, art. 22 da Lei nº 8.213/91, redação dada pela Lei nº 11.430/06.
 

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Instrução Normativa nº 16/INSS/PRES, de 27 de março de 2007.

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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Descanso e trabalho podem e devem andar juntos
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Essencial para o bom rendimento de profissionais, momentos de descanso aliados ao trabalho influenciam positivamente o desempenho das empresas.
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Alcançar um bom desempenho é o objetivo de qualquer profissional que atua no mercado de trabalho. Porém, em alguns casos, a demanda intensa de serviços pode causar o estresse e, ainda, prejudicar o processo produtivo dos funcionários. De acordo com Veruska Olivieri, Psicóloga e Coach Executiva, alguns minutos de descanso ligados ao trabalho tornam-se instrumentos fundamentais para a conquista de bons resultados. 

Segundo Veruska, é biologicamente comprovado que pausas para descanso aumentam a capacidade de processamento cerebral. “Como todo músculo, o cérebro entra em fadiga quando solicitado de forma initerrupta, por isso, precisa de pelo menos alguns minutos por dia para sair da rotina e voltar a produzir novamente”, afirma Veruska. 

Além disso, o cansaço prejudica a capacidade de criação e raciocínio. Mas, profissionais que, freqüentemente, se submetem a jornadas muito longas de trabalho tendem a não perceber os sinais que o organismo envia. Dessa forma, encontrar o melhor momento para uma pausa torna-se um desafio necessário. 

No decorrer do dia, os limites, tanto do corpo quanto da mente, precisam ser respeitados para que tenham energia suficiente e consigam desenvolver as demandas solicitadas. “Minutos de lazer no trabalho, desde que utilizados da forma adequada, proporcionam o aumento da capacidade de criar, resolver impasses, traçar estratégias e gerenciar crises”, explica. 

Algumas empresas utilizam estratégias para investir na qualidade do trabalho dos funcionários. Sala de jogos, serviços de academia, massagem e até espaços para descanso com redes e sofás são exemplos de ações criadas por organizações. 

A Construtora Emplavi disponibiliza a todos os funcionários um ambiente de descanso. Nele, é possível, no horário de almoço, relaxar, se confraternizar com os colegas e repor as energias para a segunda etapa do dia. O espaço foi divido em três partes: uma sala de televisão, um ambiente de descanso e outro destinado à leitura. “Além de motivar os nossos colaboradores, oferecemos mais qualidade de vida a eles. Com isso, o índice de produtividade deve crescer”, considera o gerente de Recursos Humanos da Emplavi, José Arruda.

Porém, para que as ações possam dar certo, Veruska afirma que as equipes devem ser informadas das regras que precisam seguir. “Todos os funcionários deveriam ser acostumados e educados a estabelecer períodos de descanso durante a jornada de trabalho, por exemplo, 15 minutos a cada 2 horas e meia são suficientes para renovar a capacidade produtiva”, comenta. 

Vale ressaltar que o investimento do gestor na qualidade de vida dos subordinados influencia a motivação e a vontade de desenvolver trabalhos com excelência. “O resultado poderá ser visto em um ambiente de trabalho mais leve e repleto de bons resultados”, finaliza.

Perfil da Quarks – A Quarks é uma empresa focada no desenvolvimento de pessoas. Ela conta com profissionais formados em psicologia e especializados em Administração com foco em Marketing, Gestão e Recursos Humanos. O objetivo é fazer com que as pessoas consigam ter a sua melhor performance no ambiente de trabalho. Para isso, são desenvolvidas competências comportamentais de liderança, sempre direcionadas para a atividade específica de cada empresa. Entre os procedimentos utilizados pela Quarks está o Coaching, que busca oferecer as ferramentas necessárias para que as pessoas adquiram a competência necessária para desempenhar bem o seu papel dentro de uma organização.
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Fonte: Empresas & Negócios
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Fundacentro vai discutir aposentadoria especial em seminário 

 
A Fundacentro realiza em São Paulo, no dia 25 de setembro, o I Seminário sobre Aposentadoria Especial como Instrumento de proteção à Segurança e Saúde do Trabalhador. No centro da discussão estarão os conceitos utilizados para o estabelecimento de critérios e requisitos para a concessão de aposentadorias especial, com questionamentos sobre a efetividade, as dificuldades e as limitações técnicas da aplicação deste direito. 

Segundo a organização do Seminário, os conceitos técnicos aplicados nas políticas públicas devem ser revistos e esta é uma oportunidade para iniciar uma discussão mais aprofundada. Alguns fatores são considerados em detrimento de outros que são igualmente importantes e que deveriam ser observados. 

As inscrições para o Seminário podem ser feitas pelo endereço eletrônico http://www.fundacentro.gov.br/dominios/CTN/cadastro_participante.asp?E=798. O limite é de 120 participantes.

Fonte: Site da Sinait
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Igreja Universal é condenada a ressarcir INSS
A Igreja Universal do Reino de Deus foi condenada pela Justiça do Amazonas a ressarcir o INSS pelos gastos que teve com Leandro França Parente. Os valores se referem ao auxílio-doença e acidente do segurado, que chegam a R$ 9 mil, mais as parcelas de pensão estimadas em R$ 160 mil.

O funcionário trabalhava como servente de obra da igreja quando sofreu um acidente. Perdeu um dedo e parte de outros três da mão esquerda ao manusear uma serra elétrica circular. A obra chegou a ser embargada e a Igreja autuada por 15 vezes.

Na ação, a Procuradoria Federal Especializada do INSS acusa a Igreja de omissão na tomada de medidas de proteção individual e coletiva no ambiente de trabalho. Afirma que os trabalhadores não tinham acesso à informação e sinalização correta sobre o risco profissional e reclama da ausência de equipamentos de segurança e da permissão do uso de equipamentos por trabalhadores não treinados.

A ação da Procuradoria do INSS foi proposta com base na Lei 8.213/91, que estabelece que, nos casos de negligência referentes as normas de segurança e higiene do trabalho, a Previdência Social poderá propor ação regressiva contra os responsáveis.
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